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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA 

E CONFECÇÃO DE TRAJES JUNINOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TOCANTINÓPOLIS/TO E A EMPRESA 

______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.224.716/0001-35, com sede 

administrativa na Rua da Estrela, nº 303, Centro, Tocantinópolis/TO, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. ________________________, 

brasileiro, portador do CPF nº _____________ e RG nº _____________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, 

com sede na ________________________, neste ato representada por 

________________________, portador(a) do CPF nº __________________ e 

RG nº __________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 

____/2026, dispensa  Eletrônico nº ____/2026, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de malharia para confecção e 

fornecimento de trajes juninos, destinados ao atendimento das atividades 

culturais e sociais promovidas pelo Município de Tocantinópolis/TO, 

contemplando crianças, adolescentes, jovens e integrantes da melhor idade, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e proposta vencedora do certame. 

1.2. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 

I – Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2026; 

II – Termo de Referência; 

III – Proposta da CONTRATADA; 

IV – Demais documentos constantes do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, 

observadas as especificações constantes no Termo de Referência. 

2.2. A execução dos serviços compreenderá a confecção, acabamento e entrega 

dos trajes juninos, conforme demanda da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ____________ 

(_____________________________), conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

3.2. No valor contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, transporte, materiais, 

mão de obra e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

APLICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FICHA 

10.48.13.392.0005.2.063 - Eventos culturais 
e comemorativos gerais 

3.3.90.39 00219 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato terá vigência de ____ (_____) meses, contados a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços e realizar as entregas 

conforme cronograma e solicitações emitidas pela Secretaria requisitante. 

6.2. Os trajes deverão ser entregues devidamente confeccionados, em perfeito 

estado de conservação e conforme os padrões de qualidade exigidos pela 

Administração. 
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6.3. Os produtos que apresentarem defeitos, inconsistências ou divergências em 

relação às especificações deverão ser substituídos no prazo máximo de ____ 

dias úteis, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

proposta apresentada; 

II – Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos materiais utilizados; 

III – Substituir imediatamente os produtos considerados inadequados ou 

defeituosos; 

IV – Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração; 

V – Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

VI – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual; 

VII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato sem autorização da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

II – Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos; 

III – Fornecer as informações necessárias para execução do objeto; 

IV – Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

observada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

formalmente designado pela Administração Municipal, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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10.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I – Nota Fiscal; 

II – Certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas; 

III – Demais documentos exigidos pela Administração. 

10.3. Havendo erro na documentação ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará suspenso até a regularização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.2. Poderão ser aplicadas, garantida a ampla defesa: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

12.2. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e demais meios 

oficiais exigidos pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em ____ 

vias de igual teor e forma. 

Tocantinópolis/TO, ____ de __________________ de 2026. 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

CNPJ nº __________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

CPF: _______________________________ 

2.  

CPF: _______________________________ 

 


